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PARECER DAS COMISSõES PERMAilENTES

oa murtctplt or uurulÉ/uc

nrrenÊncra: ler oncÂtrca MU IcIpAL E Do REGTMENTo IÍtrERI{o DA

cÂulna MUÍucrpAL; ucrs-nçÂo REI-AcroNADA A rNrcrATrva
PROFOSTA

PROTETO LEI Not 25812024

cÀumr uuttoplL o; :l ;iux

APTiOVADO
E )üLl0 .1

Ementa do PÍor*o: Aúonza o Chefe do poder Executjvo Municipal a efetivdr

abertum de cfuito ddicional suplemenbr na Lei Orçamentáia no 6A69 de lj jdneiro

de 2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, @missão de Finanças, Or@mento e Tomada de

Contas da Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadoíes

que subscrevem ao final, no uso de suas abibuiçôes legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72,W\ lI evl, artigos 160 e 170

d0 Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposiçõ€s

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo nectr,re oe uncÊtctl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que disÉem a Lei Orgânica

Municipal.

Poça cêr p*}@d3 ra6d.rú, JÉ. càro. caMpo6ie152,Í61 (3ri 3s3o&3oso.aEp 36'sso-or.. úúira. rrc
E-Mãrr ráidrnvoôdEEmun- É.@ hí a odr!átuMuk m mv ôr - 5í6 Ofiod M @tuüEm e b.
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Art. 80 - O Prefeito pode solidtar u(Éncia para a apreciação ê projeto de sua iniiativa.
§ 10 - Se a Cánrara não se mânifeslar em aé 45 dhs sobre o prci€to, será ele ancluído na
Ordem do Dla, sobrestando-sê a delibêração quanto ao6 demais assunto6, pEra que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do paÉgrafo ônteÍior não @rÍe em peíodo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depede dê um quoÍlm especial para aprov@ de hl orgânica estatuária ou
equivalente a codigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando s€ tratar de projeto de lei com prôzo de aprecii#o fuado pdo prefeib, este

sená encaminhado à Comissão de ConstituiÉo, LegislaÉo e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê fEh sua naturcza, o proieto exlgir parecer de outras Coínissõ6, estas se reunirão

conjunbínente, denúo do p-azo de 05 (ctnco) dbs, hproíogáveis, para opharem sobre a

matéria, exc€tuada a Cornissão de Rêdação, que terá prazo dlstinto ê até 48h (quarenta e oito

hoEs);

§ 20 - Vencido6 06 pi"azos a que se reÍere este aÍtigo, e emitjdos os pareceres, indui.-se-á o

projeb nâ ordeín do dia da reunião imediôta;

§ 30 - Não haveMo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto s€rá anunctado para a

ord€m do dh da reuniâo seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se reíeíe ese arlgo terão píefeÍênch pôra dtscussão e votàdo sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do proi€to de Let OrsanEntiria;

§ 50 - Os projeto6 da lel e de resolução, sob regiíne de uÍgência, que receberem emeMas até a

1a discussão, voltarão às Gmissões respêctivas, as quôis teÍão o prazo miáxiÍno de 03 (t ês)

dias, comum à todas elas, parô que po6sam emitir parecer sobre as inovaÉG propostas.

2- OUORU|I EXIGrDO PAR VOÍACAO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum €l,(igido para votação das várias espécies de

prcjetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

P6ça Cêr P..ll*o de rre<d6,./É. Car,o- CÁe p6iii 15, ld. Ga 36a 3õ5cCEp36sún15.M,,jé-MC
E{.ll: r..srrii!ó6an1Mre m d b. d mmôá,lr,Úunã..m @ b. - s]l ofinÍ: w c.mmúi&.tu.@ b.
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3. MÉRÍTO DA PRoPos A EM DEBATE

O Projeto Lel no 258 que Aubríza o Chefe do fuler Exüudvo Munictpdl a

efetÍvar abeftura de crédib adiaional suplemenbr na Lei Orçamentárid no 6A69 de ll
de jdneim de 2024, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. inicidtiva e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto pard tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislatjvo em materia orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crfuito), é exctusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Muni€ípio e em consonância com a Constituição

Estadual e ConstituiÉo Federal.

Aliado a isso, a Coníituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I kaz a

comp€tência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distito Federal legishr @ncorrentêmente sobre:

I - direito tributírb, ílrârcrarc. penitencÉric, e@rÉÍntco e urbaní*to; (...)
§ 10 No âmbito da hgislação conconente, a coínpetência da tjni:io limttar-sê-á a estabelecer

nomas gerdis,

§ 20 Â cDmpetêncjô dô Unlão para legislar sobÍe norÍBs gerôis não exclui a aoÍnpetência

suplernêntar doa Estados.

§ 30 Inexistindo lei federal sobrc norÍnas geráh, os Estado6 exercerão a compeÉndô legislativa

plênô, para ateÍdeí a í€s peclrlhrirad6.

PEç. C€r Pá.àe ó. i/bd6ic, arrp ccitro - au per
^r 

152-Í.r (32r 3€3r&Oír CEP3A€60{15 Munú.MG
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§ 40 A superveÍrÉnda ê lei fuderal sobÍe nomas g€rab s6peÍÉe a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contnârio.

Neste sentido cábe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe est dos-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

lo(ais:

Àt. 30. Compete ao6 Municípios:

I - legishr sobre ai5unto6 de interesse lo.al;

II - suphmentar a legislação federal e a estaduâl no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federôtiva do Brasit de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

tut. 166. Os proj€tos de hi rclaüvos ao phno plurhnual, as diretrizes oÍçarÍ€ntárias, ao

orsamento anual e aos crálitos adlclonôls seíão apreciãdos pelas duas Gsas do Congresso

Nacional, na forma do reqimento @Ínum.

§ 80 Os rccü.sos que, em dêcoÍêírcia de veto, emerúa ou Ejei(Éo do prcjeto de lei

orçamentiiriã anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utili2àdos, coaforme o
caso, mediante cÍáiitos espechls ou suphmentar6, coÍn prá/ia e espeo.fica autorização

legislawa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Intemo da Câmam

Municipal assim disciplina:

P6tu15r.Íor (32) ?G3l'6-3O5ê CÊp 3t a€O{15. Muí.a, rrGPEçá C.r P*.}@d3 MedcB. d Csrp
E-Mãil k 'dáúíirá,Mmun& m @v b. d oôcp€rumuRm evàr- SnôO6ê.r M(:á]11á]iJlll]Jwmdh.
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M. 72 - CÀÉ à Câmêrd Munidpal, coín san(ão & Pr€íeito, não êqrida esta pal-a o

especilcôdo íÉ aí 77, dispor sobre as matérias de coínpetência do t4unijpio,

especmcôanente:

III - phno pludanual e oGamento6 anuais;

Da Leoislaéo vioente

A abertura de cráiitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédlto para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem

propondo âbêrtu.a dê crffito adicional SUPLEÍIIEÍ{TAR com todas as

especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164., AÍt 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crálito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/tr em seu Art. 42.

Íodavia, a abertura, tanto do credito adicional SUpLElr{EfTAR, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.32016/,

Art. 43), considerando-se recuEos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aquelês des€ritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supcrávlt financalro apurado em balanço patirnonÉl do o(ercíjo anterior;

II - os provenêntes de Gxarss dê arrucadasão;

III - os rasultãnt63 dê anulãção parcl.l ou totãl de dotagõG or!âmêntárlas ou de

crálito6 adic,onais, aúorizados em lei;

IV - o prcduto de opcrôçõcs de crédlto aubÍizadas, em forma que iurükamente possibalÍte

ao Poder Executivo reôiiá-las.

P.áç3 Csl P&Je do Àit ó6ir6, rd. cát D - cÀM p64 152 _ T.t (32) 3639ê305+ CEp 36 33O,Ol5 rrunaá - lrc
€JrLi boirlrütoô.tmámun4 ft * h. @ dmoetuEmuÍüE ft @v h.- sit! ofiod: MqlrÚlrE m e br
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo finônceiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crájitos adicionais e as

opera@s de creditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de arr€aüção, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arecadação prevista e a realizada.

A anulação púeá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta Íedução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às open@ de crúito, deve.se observar o cronogEma

financeiro do pedido de verificâção de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alterdção.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

QuaDdo 6 cr#ib qgneoàit*E, indtsitc os oúit6 6@is, afu e dib& e
otpneob an@L são ou se tornam tnsufrcbrtes, a lqlsl& autodza a abftun & o&i@
supbfiênbt5. tu 6á0 assim direbmenb Ekimatu e otg,rento. SupleneDb-s, pisl
6 crgifu do ot@firento anuat.

É ambem do esp€cialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Adninisnaáo Púdia uü'tiàt-*-á tu @ito Suplen enbr *rnpe qÊ alguna dobfu
pevlsb na Lel Orgorenàiria Ao@l se bfira tirsuficbnE pÊ o abndln@nb de d6Éas. E ra

' - A rEr 4.320 coMENTAoA - cot4 Â INTRoDUçÃo DE coMENTÁRros À LEI DE REspoNsABrLrDAoE

FISCÂL - 30a Edição - IBAM - É9. 104.
, - tEI N.o 4,320 CoMENTADA Âo ALCANCE DE ToDos - 3ô Edição - Editora Fórum _ É9. 3oo.

PEçr Cet. Pá.h@ .16 Mêdd6, r/É. crnlro - cÀM pcr^L 152 . T.r (32) 363S&3058 CEP 33 330.015 - Munú. MGE'ir.Í rêoir§tvôdà@mrÍ.mune m mv br @ hm6..m6mud. m @v !. stiô ol5(út M l,roúuns m óy b.
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)
insufrciêúa Í* ser origlnda bhto & tuúo ia*ial tu ualor à do@o, EE * tonou
lrr@npfu com a r@lida& fus &sÊsas a serem realizdaq quanto d@nenE fu anolaçáo,

total ou parcbl, da n6n a, paÊ o àEt dlrâoto de supbnen@ k outn ú@
oqafient*ia. Cot lo 6 Crálibs Suplarênbt5 atbram a Lei fu Otqoento An@L etes s<i

Nen s pt46st mdJanE autodzaçb lqislativas, isb é atat6 de Lel, Vb & regra, esÍÉ

autotizqáo é da, Flo Mr Lqislatiro, no pniprio M tu Lei * Otpneob AnBl, eâsifu
cD qte e Í1xa bmbén o limlê do ,alot gbbl, eín E 7Í1c6 & Ftentuais, db tobl da

suplarên@ oten enÉda a *t prúdifu Êlo adntntua&r, duranE o exeníi, finatwiru,
Aubtítu lqislatimn enE, os úitos OrAnehtári$ e @nqdizaL íE Ntb, ddav6 &
tua aMua pr Oeoeto do Arefe do Met Exediro.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os crálitos suplementares

são abertos atraves de lei. É o que prevê a nossa CaÊa Fundamental. ConfiÍa-se:

Das Classiíicacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do proleto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para ab€rtura de credito adicional SUPLEMEÍ{TÀR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abeÍtura de crálitos
adicional SUPLEmEÍ{TAR deve sêr precedida de exposiÉo justificada. A
iustificativa deve s€r elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente oara

cada processo de forma clara e objetiva. como s€ denota na justificativa oue

acomoanha o presente proieto. sendo que o mesmo busca atender as
necessidades do município oara as despeÉias corrêntes da Secrêtaria
Municipal de Educacão.

PÊ.É Cêt Per@ d. M€dêr@. ,Íp Cstro - C^ú !r6Í^L ls2,Í6t (32) 3$re3o50- CEP 3€ 8AO-Oj5 Munâa.[rG
E Maí lsoElíivda6maEmunàê m oôv br ou nhô6tu6mun.ê m @v.br - Sii. Ott rrt *w cámEmuná. m @ br

ArL 167, São ,,!dado6:

(...)

V - à ab€rtrrà de oédlto srplêmentar o(l êape.hl sem píáía aub.izado lêgislaüva e sem lÍúi:ado d6
Íeqrrsos coÍÍêspood€ites;

(..)
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os inteÍesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

l4uriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 258, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser

este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAL, dêvênílô ô mê<mô nrô<nêrâr êm

dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho merâmênte ooinatiyo dê

carátêr técnico ooinativo. não yinculãndo os vereadoÍ€s à sua motiyacáo ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cab€ tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês o€rmanêntês, nêm tio oouco reflete o

P€ÉCel Páchú d€ Mêdêi6,6/ .cálro,cÁruP6ra152-T€1.:(32)3339ê3O5CCEP36330Or5 
^r!naé 
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p€nsamênto dos edis. Do Plenário da Gmara Municipal de lúu

apreciação pelos úmos. Srs. Edis. Muriaé, dab da vobção en plenáio.

NGEL MARTINO DE O PAIVA

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICÂRDO DE OWEIRÂ

CELSO RICARDO DE OWEIRA

FREDE SILVA

WALTECY RODRIGU JUNIOR

DEVAIL GO[4ES CORREA . SUPLENTE4

Comissão de Administração Públicá - aÉ. 83 Rr.

CELSO

RORIZ

I BARBOSA

ADEMAR CAMERINO . SUPLENTEs

Com. de Flnanças, Orçamenbs e Tomada de contas - Composlção arL 83 RI.

41

)
paÍa

RA

3 tutgo 66, §§ 1 ê 2 do RegiÍnento Intemo

d. €d.im, ,ú, cdtú - cÁú Pô6ra 152 - Tô1.: (32) 36SC&305d CEp 3a 330-015 - MurirÉ - MG

.-l

E{râil lê.irlrtvortcllMmun m @ br @ 6mdDoMlre m ú bí - Si. O6.ját w émnmuaô m óv bí

À"

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSS§ SILVA . SUPLENTE3

Comissão íle Constitulção, l-êgiCâção e rusüça - Compo6lção aÍt. 83 RI.

e\'

MIRIAN
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PROJETO LEI Í{o: 258/2024

Objeto dê análisê pelâ Dirêtoria Jurídica nos temos da proposta

apn$entada: Ementa do Pro)eto - Autoriza o Chefe do Poder Executivo lylunicipal a

efetivar abeftura de crelÉo adicional suplemenbr na Lei Orçamentária no 6869 11 de

janeiro de 2024.

Ab initio, im?ende salientar que a emissão de manifestação por esta Dlretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer soÍte/ torna-se de suma importância salientar que A__OqiniãA

)

n n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizâda através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhoÍ podem ãnalisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esb Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vÍcio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo gue a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e Justiça.

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

P6çr Cêr Pacheo dê [iêdêi6, s]É. cáÍo , c^ru P6r{ 1 52 - Íet : (32) 3639ê305G c€P 3ô.330-01 5 , Mu^aé - MG
E-Mãd ESEG!!9(!Íê!0êI!!O!!!ljr.§Oy_tr @ 6m@€múaúunaê.mo.óov b. Ste Ofi@l lAualamrlê!llllelgJlt!

r:
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é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa ooortunidade, não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG,

Municipal de Muriaé.

data da vobção do parecer das @missões Câman

Francisco Carvalho lurídico

6 "O Frter emitilo pr pr@uador ou adwqado de óryão da adminisbação não é ato

administrab'vo. l,ladd mais é do que a opinião emitida Flo oprador do di@ito, opini;io tenico-jurídial
que odenbá o administrador ha tomada da tuiéq na pftiti@ do ato adninistrattvo, qte se @ostitui

Íra exedrçáo ex ofrcio da lêi, Na optfirnidade do julgafieno porquanto ênvolvilo na estÉie simptes

@re@r, ou sêj,4 ato opinativo qE podeda ÉL ou nãq @nsiderddo Flo administrador." (Mandado de

Segurançê no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

z

)

3

PÉça Cet. Peh@ds ir€dêtB, B/n! C€nro CÀupGÍÀ!1s2,Ter (32) 363!ê3050, cEp 36 330-015 - Muneé - MG
E Máil: rÉislrlivoap.amaÉmuÍiê.m.oov ú ou @E(ISáE!IêES!!!-!O!-S!!-E Srte Oioar M ÉmBmunáê m.6y br

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

I - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Intêmo

Art. 17O. Udo crn Pl.nádo, o p.or.b aaí dLirlbuldo a. CortlLô.5 F..m.nGitÉ, qir.
.rddar& d. .prc.ràr laitoôr a Lc.., ãtdo qua, bido aadm ocorrtdo, o ,íd.to r.rá
lnduÍdo lr. ordc.n do dh Í.ra dbartaa&. yot ç.o, co.rlbdn aaguG:

§ 10 - E n regra, os píoietos de lel e de resoluÉo passam por 03 (ft§) votadês;

§ 20. i*o Plenário o p(oieto é submetjdo à 1. (pnmeira) disqrsão, podeido ser:

a) rejeibdo;

b) àDíovado, sem eírÉndas;

c) apÍoLddo, coín emendas das Coínissõ€s;

d) receber emendat srbemendas ou srBt'tlJtivos eín Plenário.

I - Se o Proreto é rejeitãdo seguará para ô S€(Íària da Cámarâ pôra arquirômento;

II - Na hipótesê de seÍ aprorado sêm amendasr será ênüôdo à Mesa Dretora pErar nas reuniões

srbsequêntes. ir à 2à e 3. vctações;

III - Se for apo\rddo coÍn emendas das Comissõês, será e.Mado à Comlssão de Redôdo pôra

elabo.aÉo dê códa da redação do vencido, ou seia, a nova redôção do pmJeto com âs efirendas

aprovadas no 10 (primeiÍo) tumo ê votaÉo, para quê este retoÍne ao Plenárlo;

§ 30 - Hâvêído ôpíesentação de êmendàs em Plênárlo, o PÍoieto salrá da pauta, senô rêmeddo. com

ôs eínendas. às Comi§ões Permanentes competÊntes, apó6 o quê, emitidos os paíecêres, Étornârá à

Odeín do Dlô parâ apredaÉo pelo PlenáÍlo;

§ 40 - O proj€to que recêber emendas em Plenárb íetomaá às comlssõ€s e voltará à pâuta aindô eÍn la
(p.irnêira) discussão, podendo sêr:

P6çá Cel Per@d6 Moó.1@. JÉ CênrE . CÀM Po§rr 152 Í.r (32) 3639ê3050 CÊP 36 330-015. Múnâó - MG
E{tlir L.iCaüloôemÉmun& m.@v br @ 6r6éMámuú. m ev br - Sit Ofr@r M em.múé m @ hi

nr,;.

1c ''r

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municlpal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Intemo.
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a) apío\rddo coín eínendàt hitritÊsê eíí que sdii ênúado à Coínlssão d€ Redaéo pa€ elaboi-@ dâ

rcdãção do vencido;

b) apíovàdo, teído as êmendôs rejeitidat seguirá para a Sêoetãrie parô ir à 2à disoissSo e vobção.

II - DAS EMEI{DAS APRESEÍ{TADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoalo,

através de emendas. Antes de analisar cada uma das emendas é importante

ressaltar, que em caso de emendas idênticas o Regimento Intemo da Câmara, em seu

artigo 154. determina que sem especificar que serão substitutivas ou aolutinativas.

deve prevalecer a la (primeirô) Emenda apresentada. por outro lado o art. 197 assim

estabelece:

AÍL 197. EÍnênda é a píopciÉo aÊeaentôdô coím acesóÍia de outrá, podeído sêÍ:

I - grpresira - aquda que imdta no cancdaÍrcnb de paíte da ÊoposiÉo;
II - §rHhtivà - é àquela apÍêsentada cDmo srcedânêi de parte de uÍna ÊoposÉo e que toínará o

noÍnê de "subsbhrtivo" quando atingk a proposiio no sêu conjunto;

III - aditivâ - á que aoesceíta ôl9o à píopot(Éo;

ÍV - dê rcdação - aqueh que altErâ go.nefih a .êda@ dê q@huer píoposiÉo.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetÍ\rdr abertura de crálito
adicional suplementar na Lei Orçrmentária no 6869 de 19 de dezembro de

2023.
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A Comissão abaixo subscrita, verificando a Lei Orçamentária, apresenta

emenda adêouando emênta do proieto. que passa a seguinte redaÉo:
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votação em ptenário.

CELSO

RORIZ

MIRIAN BARBOSA

ADEMAR CÁMERINO . SUPLENTE'

Com. de Finançás, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÍt g3 RI.
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No que tange ao mérito, cabe 60 somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a WABILIDADE DE APROVÁçÃO OU RfirEIçÃO do
pÍojeto com as emendas apr€sêntadas PELOS EDIS, quando houvêr, eis que

o parecer não yincula as comissõês oêrmanênte§, nem Uio oouco Í€flête o
p€nsamento dos edis,

N

...;
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSU TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

Deve ser observado o §50 do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20. alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', dc incs. I, U e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

It. DA REDAçÃO FT AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A tdação frnal do Prolétq pdra ser discutida e wtada, independe dos

i n te rstíc i os co n stâ n tes deste Reg i m e n to.

III . PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação ê Assuntos Diversos, para a

publicâção da presente lei com a emenda apresentada:

Autonza o Chefe do Mer Eydutivo Municital a efetivar abftura de

ctálito adicional suplemenbr na Lei Otqmentáia no 6869 de 19 de

dezembm de 2023.
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Foi deliberado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (s€ necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e respeito a técnica legislativa,

art. 240 do Reoimento Internos. Munaé, ddta da votaÇão em plenáio.

CHRISTIAN

ANTONIO AFON

RANGEL MARTINO DE

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENIÉ

Comissão de Rêdação e Assunbs DiveÍsos - Composiçâo ârt 83 RI.

3 kÉ ddmitidd enenda à tdação frnal, com a frnaliclade eyclusiva dé ordendr a nateria, corr4qir a

lioguagern, os etBêhos, as aontndifu ou Fra dclaràr o seu Exto.
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, Artigo 66, §§ I ê 2 do Regimento Interno


